
cOMISSo 

FL410  34': 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
INSTITUTO DE PREVLDtNCLA DOS SERVLD. DO MUNICIPIO 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

40  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 160022021TP01 
A 
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160022021T1301 FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - 1PM, E A EMPRESA 
JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 1PM, pessoa juríd;ca de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n 10.516.417/0001-65, com sede na RUA DESEMBARGADOR 
AMÉRICO MILITÃO N° 67, CENTRO, QUIXERAMOBIM-CE, CEARÁ, CEP: 63.800-000, CEP: 63.800-
000, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. FRANCISCO ANTONIO CAETANO DE 
CASTRO, portador do CPF sob o n224.116,743-68, aqui denominado deCONTRATANTE, e a 
mpresa JOSÉ EDSON DE MELO JUNIOR, com sede na RUA JOSÉ NOBRE DE OLIVEIRA, 304, 
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sob o flQ  17.298.026/000160, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo(a) Sr(a). JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR, portador(a) do CPF sob o n9  003.845.513-78, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 160022021TP01, resultante do 
procedimento ticitatorto na modalidade TOMADA DE PREÇOS tombado sob o n° 16 002/2021-TP 
cujo objeto é o(a) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
PARA REAUZAR ASSESSORIA DE APOiO ADMNISTRATVO N A AREA DE GESTAO A&MUSTRATIVA 
DE PROCESSOS DE COMPRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, COM ACOMPANHAMENTO NA GESTÃO, 
ORIENTAÇÕES, CAPACITAÇÕES E ASSESSORIA AOS SERVIDORES QUE ATUAM NESSA ÁREA, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM SUPORTE 
TÉCNICO NECESSÁRIO PARA SUA OPERACIONAUZAÇÃO, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE 
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clausulas e condiçoes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO LOCAL:  

1.1 - Firmam o presente termo aditivo na sede da Contratante, no Município de Quixeramobim, 
Estado do Ceará. 

OCLA-USULA  SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO:  

2.1 - Objeto do aditivo: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 14/01/2025 E TÉRMINO PREVISTO 
PARA 13/01/2026, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57 INCISO II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, 
ALTERADA E CONSOLIDADA- 

CLÁUSULA TERCEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO:  

3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-
la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos 
preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na excelência da qualidade do serviço que 
vem sendo prestado, combinado com o principio da economdade o segundo e a 
previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de 
verbas no orçamento anual, com certeza, irão existir recursos para efetivação destes serviços. 

3.2 - A prorroga bilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no ARTIGO 
57 § 19  INCISO II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consQtidada, como pela sua 
previsibilidade no instrumento contratual 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  

4.1 - 0 valor global do presente termo aditivo é de R$ 59.662,68 (CINQUENTA E NOVE MIL E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
INSTITUTO DE PREVU3ÉMCIL DOS SERVIO. DO MUNICIPIO 

SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

703 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TCN&COS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR ASSESSORIA DE APOIO 
ADMINISTRATWD NA ÁREA DE (rE5TÁ0 ADMINISTRATIVA DE 
PROCESSOS DE COMPRAS E SERVIÇOS PUL)COS, COM 
ACOMPANHAMENTO NA GESTÃO. ORIENTAC0C5, cAPAITACôS C 
ASSESSORIA AOS SERVIDORES QUE ATUAM NESSA ÁREA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM 
SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO PARA SUA OPERACIONAUZAÇÃO DE 
+NTEIkESSE DO INSTITUTO DE PREVIDNCIA DOS SERVIDORES DO 
MtitdtCiMO DE Ot3IXENAMOIM QtJi?iEV 

12,00 R$ 4071 89 k 59662 68 

TOTAL; R$ 59.662,68 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

•
5.1 - Os recursos necessários ao custeio do presente termo aditivo encontram-se devidamente 
atocados no orçamento municipal da Unidade Gestora INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVID. 
flfl Mt INW1PIÇt. rlssifrdns sh a dntç.r rç 1 ter'entn dsss / ftnte d 
recursos indicados abaixo: 

. 16 0109 122 0001 2.121 3.3.90.39.05 1802000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

f 1 4ç rr;ç rli rçf; fud; prr trr 
pleno vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

7..1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a • hticaçào deste instrumento, por extrato, no 
prazo previsto na lei Federal ng 8.666, de 1993. arada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:  

8.1 - Fica eleito o foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente termo aditivo que não forem resolvidos 
pelos m.eíGIS admintrativos. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente termo aditivo, do qual se extraíram 3 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de tidas e achadas conforme, 
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quix&amobm, Estado do Ceará, 30 de dezembro de 2024. 

JO$ESOOE*ELO .á(1 

Àe Vertique em ,t //ya,deritiev b 

FRA ISC OIOCATANODECASTRO 

PRES 

NTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

JOSÈ EDSON DE MELO JUNIOR 

CNPI N' 17.298.a26/0001.60 

REPRESENTANTE LEGAL--  JOSÉ EDSON DE MEU) JÚNIOR 

COTRATÁk 

1.NOMELv.,.i,JO42 Zi 2. NOME:  

pF  O 29 00 CPF  



o 

N 
o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIO. DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO 40  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 160022021TP01 

PROCESSO N° 16002/2021-TP 

O(A) INSTITUTO DE PREV!DENCIA DO MUNICIPIO - 1PM torna público, o Extrato dó 4° Termo Aditivo 
ao contrato n° 16002202 1TP01 de acordo com os dados indicados abaixo: 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO  DO PRESENTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INICIO EM 14/01/2025 E TERMINO PREVISTO PARA 13/01/2026, 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57  INCISO II DA LEI FEDEPJL N° 3.5&/93, ALTEMDA E 
CONSOLIDADA; 

VALOR DO ADITIVO: R$ 59.662,68 (CINQUENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 

• ONTRATANT; INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - 1PM; 

CONTRATADO(A): JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR; 

ASSINA PELO CONTRATANTE: FRANCISCO ANTONIO CAETANO DE CASTRO; 

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): JOSÉ EDSON DE MELO JÚNIOR; 

VC}A L'O AT!V: 14/022D25 a 2 2; 

DATA DA ASSINATURA: 30 de Dezembro de 2024. 

Município de Quixerarnobim, Estado do Ceará, 30 de Dezembro de 2024. 

FRANCIS íCr#=ONl • CAETANO DE CASTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVID. DO MUNICLPLO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO  

CËRTIFCO, paa os devidos fln, esedamente em atendimento ao Disposto na Let rCuerctt ti Õ 

8.666/93 e alterações posteriores, que o EXTRATO DO 4ó ADITIVO AO CONTRATO N 
160022021TP01, oriundo do Processo n° 16.00212021-TP, cujo objeto : CONSTITUI OBJETO DO 
PRESENTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM 
iNÍCIO E. 14/01/2025 E TÉRMINO PREVISTO PARA 13/01/2026, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 
57 INCISO II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, foi devidamente 
pubhcado por meio de aflxaço na sede deste nsttuto e no Paço da PrefeWra uncpa de 
Quixeramobim, nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município de Quixeramobim, 
respeitando dessa forma, o princípio da publicidade dos atos públicos. Dado e passado nesta 
cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, nesta data. 

o 
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. 30 de Dezembro de 2024. 

O 

FRANCISCO ANTONIG CAETANO DE CASTRO 
DO QUIPREV 


